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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 1403/2023 - GR 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 06 de Outubro de 2023.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 2155, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023

O , nomeado nos termos do DecretoREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista a solicitação encaminhada pelo Processo Eletrônico
n° 23274.000408/2023-61, resolve:

Art. 1º Retificar o texto da Portaria de Pessoal n  1931, de 13 de setembro de 2023:o

Onde se-lê:

Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, para comporem o Colegiado do Mestrado Nacional Profissional em Ensino de Física (MNPEF) - Polo 15
UFF/IFRJ no âmbito do campus Volta Redonda, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), instituída pela
Portaria IFRJ n° 396 de 13 de setembro de 2023:

Rafael de Sousa Dutra - Matrícula SIAPE: 1565865 - Titular UFF;
Thiago Martins Melo - Matrícula SIAPE: 1279516 - Suplente UFF;
Wagner Franklin Balthazar - Matrícula SIAPE: 212146 - Titular IFRJ;
Marco Aurélio do Espírito Santo - Matrícula SIAPE: 1452121 - Suplente IFRJ;
Julia Roberto Richieri - Matrícula: 20231004960 - Representante docente.

Art. 2º O colegiado terá o prazo de agosto de 2023 a julho de 2025, ficam convalidados os atos realizados pelo colegiado no período anterior a esta
portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Leia-se:

Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, para comporem o Colegiado do Mestrado Nacional Profissional em Ensino de Física (MNPEF) - Polo 15
UFF/IFRJ no âmbito do campus Volta Redonda, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), instituída pela
Portaria IFRJ n° 396 de 13 de setembro de 2023:

Rafael de Sousa Dutra - Matrícula SIAPE: 1565865 - Titular;
Thiago Martins Melo - Matrícula SIAPE: 1279516 - Suplente;
Wagner Franklin Balthazar - Matrícula SIAPE: 212146 - Titular;
Marco Aurélio do Espírito Santo - Matrícula SIAPE: 1452121 - Suplente;
Julia Roberto Richieri - Matrícula: 20231004960 - Representante discente.

Art. 2º O colegiado terá o prazo de agosto de 2023 a julho de 2025, ficam convalidados os atos realizados pelo colegiado no período anterior a esta
portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 2 º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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